
             Prefeitura Municipal de Divinolândia 
                                  Estado de São Paulo 

                    “Capital da Batata – Terra do Café de Qualidade” 
 

                          –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 
 

 

 
 
 
 
 
 

Rua XV de Novembro – nº 261 – Centro – Divinolândia – SP - CEP: 13780-000 – PABX: (19) 3663-8100 
www.divinolandia.sp.gov.br                                                                       prefeitura@divinolandia.sp.gov.br 

 

DECRETO Nº 3221/2021 
DE 26 DE OUTUBRO DE 2021 
Abre crédito adicional suplementar para o 
exercício de 2021. 

   

ANTONIO DE PÁDUA AQUISTI, Prefeito do Município de 

Divinolândia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

artigo 4º da Lei nº. 2361/2020, e seus incisos; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Municipal do exercício de 2021, 

aprovado pela Lei nº 2361/2020, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 

525.926,16 (quinhentos e vinte e cindo mil novecentos e vinte e seis reais e dezesseis 

centavos), destinado ao reforço das dotações especificadas no Anexo Único deste 

Decreto. 

 

Art. 2º. Para acorrer às dotações decorrentes da abertura de Crédito 

Adicional Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão utilizados as 

reduções totais e ou parciais dos recursos orçamentários discriminados detalhadamente 

no Anexo Único. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
Divinolândia, 26 de outubro de 2021. 

 

 

 

ANTONIO DE PÁDUA AQUISTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PUBLICADO, REGISTRADO E ENCADERNADO NA SECRETARIA DA 

PREFEITURA NA DATA SUPRA 

 

 

 

CLEBERSON CORREA 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 
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ANEXO ÚNICO 
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